
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

INDICAÇÃO Nº 1815/2026

Indica a realização de estudos para 
implantação de protocolo municipal de 
tratamento da obesidade com uso do 
medicamento tirzepatida na rede pública 
de saúde do município.

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar em 
entendimento com a Secretaria Municipal de Saúde e demais setores competentes, no 
sentido de realizar estudos técnicos, médicos e orçamentários visando à implantação de 
um protocolo municipal para tratamento da obesidade com o uso do medicamento 
tirzepatida na rede pública de saúde do município, especialmente para pacientes em 
situação de vulnerabilidade social e que aguardam na fila para cirurgia bariátrica.

A obesidade é atualmente reconhecida como uma das principais doenças 
crônicas que impactam a saúde pública, estando diretamente associada ao aumento de 
casos de diabetes tipo 2, hipertensão arterial, doenças cardiovasculares e diversos outros 
agravos à saúde.

Nos últimos anos, avanços científicos têm demonstrado resultados promissores 
no tratamento da obesidade com o uso de medicamentos modernos, como a tirzepatida, 
já aprovada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O medicamento atua 
em hormônios relacionados ao controle do apetite e do metabolismo, auxiliando 
significativamente na redução de peso quando associado a acompanhamento médico e 
mudanças no estilo de vida.

Experiência recente no município de Urupês demonstra que a implementação de 
protocolos clínicos municipais para uso desse tipo de medicamento pode trazer 
benefícios relevantes à saúde da população, sobretudo para pacientes com obesidade 
grave e comorbidades que aguardam procedimentos como a cirurgia bariátrica e que não 
possuem condições financeiras para custear o tratamento na rede privada.

Além disso, políticas públicas de tratamento adequado da obesidade contribuem 
para reduzir custos futuros do sistema de saúde, diminuindo a incidência de doenças 
associadas e a necessidade de procedimentos de alta complexidade.

Dessa forma, a presente indicação busca estimular a realização de estudos 
técnicos e a elaboração de um protocolo municipal responsável, com critérios clínicos 
definidos e acompanhamento multidisciplinar, garantindo segurança, eficácia e justiça no 
acesso ao tratamento.

Por se tratar de uma medida que pode representar avanço significativo na 
política municipal de saúde e na qualidade de vida da população, apresento a presente 
indicação e conto com a atenção do Executivo Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
A iniciativa pode seguir modelo semelhante ao implantado recentemente pelo 

município de Urupês/SP, que passou a oferecer o tratamento farmacológico gratuito pelo 
Sistema Público de Saúde municipal, com acompanhamento multidisciplinar composto 
por endocrinologista, nutricionista, psicólogo, educador físico e assistente social.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 9 de março de 2026.

CRISTIANO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUPÊS
CNPJ: 45.159.381/0001-94

Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - Urupês/SP
Telefone/Fax: (17) 3552-1144 | E-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br

DECRETO 3390, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a instituição do Protocolo Municipal para
Dispensação, Autorização e Acompanhamento do uso
do medicamento Tirzepatida no Tratamento da
Obesidade no âmbito do Sistema Único de Saúde –
SUS, no Município de Urupês/SP, e dá outras
providências.

ROBERTO CACCIARI FILHO, Prefeito do Município de Urupês, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no artigo 70, VIII, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a obesidade é reconhecida como doença
crônica multifatorial, associada ao aumento da morbimortalidade e dos custos
assistenciais no SUS;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de estratégias
terapêuticas baseadas em evidências científicas, com foco na segurança, efetividade,
custo-efetividade e uso racional de medicamentos;

CONSIDERANDO a importância do acompanhamento
multiprofissional e da abordagem integral no tratamento da obesidade;

CONSIDERANDO os princípios da universalidade, equidade e
integralidade da atenção à saúde, previstos na Constituição Federal e na Lei nº
8.080/1990;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar critérios clínicos,
assistenciais, administrativos e socioeconômicos para a dispensação de medicamentos
de alto custo no âmbito municipal;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de priorização de usuários em
situação de vulnerabilidade social, conforme diretrizes do SUS e da Política Nacional de
Assistência Social;

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Rede Municipal de Saúde de
Urupês/SP, o Protocolo Municipal para Dispensação, Autorização e Acompanhamento
do uso do medicamento Tirzepatida no Tratamento da Obesidade, conforme disposto
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º  A dispensação do medicamento Tirzepatida será
realizada, exclusivamente, para fins terapêuticos, vedada sua utilização com finalidade
estética, preventiva isolada ou fora dos critérios clínicos, assistenciais e
socioeconômicos estabelecidos neste Protocolo, devendo o tratamento estar
obrigatoriamente associado a mudanças no estilo de vida, incluindo prática regular de
atividade física supervisionada.

D
ec

re
to

 3
39

0 
de

 1
3 

de
 fe

ve
re

iro
 d

e 
20

26
 - 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

U
ru

pê
s

Es
te

 d
ip

lo
m

a 
le

ga
l e

nc
on

tra
-s

e 
pu

bl
ic

ad
o 

na
 p

ág
in

a 
ht

tp
s:

//w
w

w.
ur

up
es

.s
p.

go
v.

br
/s

er
vi

co
s/

ci
da

de
/le

gi
sl

ac
ao

/le
i.p

hp
?i

d=
26

38
.

Ac
es

sí
ve

l p
el

o 
Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
. I

m
pr

es
so

 e
m

 0
9/

03
/2

02
6 

às
 0

9:
57

:1
7.

09/03/2026, 09:58 Decreto 3390/2026 | Prefeitura Municipal de Urupês

https://www.urupes.sp.gov.br/servicos/cidade/legislacao/lei.php?id=2638 1/3

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 In

di
ca

çã
o 

nº
 1

81
5/

20
26

/2
89

1/
20

26
 S

is
te

m
a 

S
is

ca
m

. P
ar

a 
ob

te
r 

in
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e 
as

si
na

tu
ra

 e
/o

u 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
co

ns
ul

ta
.c

am
ar

a-
ar

q.
sp

.g
ov

.b
r/

do
cu

m
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 d
o 

do
cu

m
en

to
 -

 2
80

M
-0

11
F

-V
Y

3S
-6

04
W



Art. 3º  Poderão ser incluídos no Protocolo os pacientes que
atendam, cumulativamente, aos seguintes critérios:

I – idade igual ou superior a 40 (quarenta) anos;
II – diagnóstico de obesidade, caracterizado por:
a) IMC ≥ 35 kg/m² associado a, no mínimo, uma comorbidade

clínica relevante; ou
b) IMC ≥ 30 kg/m² associado a, no mínimo, duas comorbidades

clínicas relevantes;
III – tentativa prévia documentada de tratamento não

farmacológico por período mínimo de 6 (seis) meses;
IV – avaliação clínica e indicação formal por médico

endocrinologista;
V – adesão obrigatória ao acompanhamento multiprofissional;
VI – avaliação socioeconômica favorável, realizada por

profissional habilitado da Rede Municipal, que comprove situação de vulnerabilidade
social e incapacidade financeira para custear o tratamento na rede privada;

VII – adesão comprovada às atividades físicas orientadas e/ou
ofertadas pela Rede Municipal de Saúde ou por programas institucionais do Município,
conforme avaliação e acompanhamento do educador físico.

Parágrafo único  O critério de idade será desconsiderado para os
casos em que o IMC apurado for superior a 40 Kg/m².

Art. 4º  Constituem critérios de exclusão do Protocolo, além de
outros definidos no Anexo I:

I – gestação ou lactação;
II – histórico pessoal ou familiar de carcinoma medular de

tireoide ou Síndrome de Neoplasia Endócrina Múltipla tipo 2 (MEN 2);
III – pancreatite aguda ou crônica associada ao uso de agonistas

de GLP-1;
IV – transtornos psiquiátricos graves não controlados;
V – ausência de adesão ao acompanhamento multiprofissional;
VI – inexistência de vulnerabilidade socioeconômica

comprovada, quando caracterizada capacidade financeira para aquisição do
medicamento por meios próprios.

Art. 5º  O acompanhamento do paciente será, obrigatoriamente,
multiprofissional, envolvendo, no mínimo:

I – médico endocrinologista;
II – nutricionista;
III – psicólogo;
IV – educador físico;
V – assistente social, quando indicado para avaliação ou

reavaliação da condição socioeconômica.

Parágrafo único  A manutenção do fornecimento do medicamento
estará condicionada à comprovação de comparecimento, adesão terapêutica,
participação nas atividades físicas prescritas ou ofertadas pelo Município, bem como à
manutenção dos critérios clínicos e socioeconômicos.

Art. 6º  A dispensação do medicamento será realizada de forma
controlada e mensal, mediante:

I – prescrição médica atualizada;
II – registro de evolução clínica, antropométrica e funcional;
III – assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido –

TCLE;
IV – parecer técnico favorável da equipe multiprofissional;
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V – avaliação e autorização expressa da Secretaria Municipal de
Saúde;

VI – registro de participação e adesão do paciente às atividades
físicas orientadas pelo educador físico, quando disponíveis no âmbito municipal.

Art. 7º  O tratamento poderá ser suspenso a qualquer tempo
quando constatado:

I – ausência de perda ponderal mínima de 5% após 6 (seis)
meses de uso adequado;

II – não adesão ao acompanhamento multiprofissional;
III – ocorrência de eventos adversos graves;
IV – indicação médica fundamentada;
V – solicitação do próprio paciente;
VI – alteração da condição socioeconômica que descaracterize a

vulnerabilidade social, após reavaliação técnica;
VII – não adesão injustificada às atividades físicas ofertadas ou

orientadas pela Rede Municipal de Saúde, após avaliação e registro da equipe
multiprofissional.

Art. 8º  Compete à Secretaria Municipal de Saúde:
I – autorizar a inclusão dos pacientes no Protocolo;
II – garantir o monitoramento clínico, assistencial e financeiro;
III – avaliar periodicamente os resultados terapêuticos e o

impacto orçamentário;
IV – promover auditorias, revisões e atualizações do Protocolo,

sempre que necessário.

Art. 9º  Os casos omissos serão analisados pela Secretaria
Municipal de Saúde, observados os princípios do SUS, a legislação vigente, a
disponibilidade orçamentária e as diretrizes técnicas do Protocolo.

Art. 10  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês , 13 de fevereiro de 2026

Roberto Cacciari Filho
Prefeito do Município de Urupês

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município.

D
ec

re
to

 3
39

0 
de

 1
3 

de
 fe

ve
re

iro
 d

e 
20

26
 - 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

o 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

U
ru

pê
s

Es
te

 d
ip

lo
m

a 
le

ga
l e

nc
on

tra
-s

e 
pu

bl
ic

ad
o 

na
 p

ág
in

a 
ht

tp
s:

//w
w

w.
ur

up
es

.s
p.

go
v.

br
/s

er
vi

co
s/

ci
da

de
/le

gi
sl

ac
ao

/le
i.p

hp
?i

d=
26

38
.

Ac
es

sí
ve

l p
el

o 
Q

R
 C

od
e 

ao
 la

do
. I

m
pr

es
so

 e
m

 0
9/

03
/2

02
6 

às
 0

9:
57

:1
7.

09/03/2026, 09:58 Decreto 3390/2026 | Prefeitura Municipal de Urupês

https://www.urupes.sp.gov.br/servicos/cidade/legislacao/lei.php?id=2638 3/3

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
R

IS
T

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 In

di
ca

çã
o 

nº
 1

81
5/

20
26

/2
89

1/
20

26
 S

is
te

m
a 

S
is

ca
m

. P
ar

a 
ob

te
r 

in
fo

rm
aç

õe
s 

so
br

e 
as

si
na

tu
ra

 e
/o

u 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
co

ns
ul

ta
.c

am
ar

a-
ar

q.
sp

.g
ov

.b
r/

do
cu

m
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 d
o 

do
cu

m
en

to
 -

 2
80

M
-0

11
F

-V
Y

3S
-6

04
W



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Página 6 de 1

ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=280M011FVY3S604W , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 280M-011F-VY3S-604W
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